
PARECER Nº 501, DE 2002, DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 76, DE 1999 

Na qualidade de Relator Especial designado para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o projeto de lei em epígrafe, que dispõe sobre a vedação de cobrança de pedágio de veículos funerários, ratifico, integralmente, a manifestação anterior, de folhas 12/13, de autoria do deputado Vitor Sapienza, que conclui contrariamente à aprovação do Projeto de lei nº 76, de 1999. 

a) Roberto Engler - Relator Especial 

Manifestação a que se refere o relator especial
De autoria do nobre deputado Afanasio Jazadji, a proposição em epígrafe objetiva proibir a cobrança do pedágio, nas rodovias estaduais, dos veículos funerários. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 8ª a 12ª Sessões Ordinárias (de 25 a 31/03/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A proposição foi encaminhada, a seguir, à douta Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental, sendo designado Relator Especial em substituição a esse órgão técnico, que opinou favoravelmente à sua aprovação, após à preclara Comissão de Transportes e Comunicações igualmente se manifestou favoravelmente à aprovação da mesma. 

Na seqüência do processo legislativo, o projeto foi remetido à Comissão de Finanças e Orçamento. Deste modo, cabe-nos, na condição de relator, elaborar parecer nos termos do que dispõe o § 3º do artigo 31 da X Consolidação do Regimento Interno. 

No aspecto estritamente financeiro e orçamentário, a presente proposição, caso seja convertida em lei, irá causar uma perda da arrecadação dos postos de pedágio. 

O próprio autor reconhece esse fato na justificativa da propositura, apenas alega que essa perda de arrecadação é irrisória. Todavia, o autor não apresenta nenhum estudo técnico que sustente a sua afirmação. 

A arrecadação dos postos de pedágio é utilizada na manutenção dos serviços de apoio aos motoristas e na conservação da pista de rolamento. 

Tais serviços e a conservação da pista são elementos de segurança que evitam acidentes e salvam vidas. Qualquer perda de receita, ou o seu uso inadequado, representa, por um lado, uma diminuição da segurança nas estradas paulistas e, por outro, um aumento das despesas com o socorro às vítimas e reparação dos danos materiais causados por acidentes. 

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos contrários à aprovação do Projeto de lei nº 76, de 1999. 

É o nosso parecer. 

a) Vitor Sapienza 

